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PORTARIA Nº 058/2025
 

Dispõe sobre a nomeação dos integrantes de
Agente de desenvolvimento local e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do
Município,
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Nomear a Senhor Hugo José Adelino, para exercer a
função de Agente de Desenvolvimento do Município.
 
Art. 2° - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-
se pelo exercício de articulação das ações públicas para
promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante
ações locais e comunitárias, individuais ou coletivas, que visem
o cumprimento das disposições e diretrizes contidas na
mencionada Lei Complementar 123/2006, sob a supervisão do
órgão gestor local responsável pelas políticas de
desenvolvimento.
 
§ 1° - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas
atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e
continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral
das Micro e Pequenas Empresas e, também desempenhar um
papel de coordenação e continuidade das atividades para
desenvolvimento sustentável do Município, juntamente com o
poder público municipal e as lideranças do setor privado local.
 
Art. 3° - Das atribuições específicas do Agente de
Desenvolvimento local:
 
Articular ações públicas para o desenvolvimento e o
cumprimento das diretrizes contidas na Lei Geral das MPE no
município;
 
Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas
Empresas no município;
Identificar as lideranças locais no setor público, privado e
lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
Montar grupo de trabalho com principais representantes de
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um
caráter oficial;
Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho,
e diretamente com os empreendedores do município;
Manter registro organizado de todas as suas atividades;
Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e
engajamento dos empreendedores individuais;
Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo e
que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da
função.
 
Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Marcelino Vieira, 18 de março de 2025



 
HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO - REFORMA ESCOLAS

Processo: Concorrência Eletrônica Nº 001/2025
Número de Contrato: 2025.03.14.0001
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia para
os serviços de reforma das escolas municipais Francisco
Avelino Sobrinho na Vila Panati e Cícero Rodrigues no Sítio
Juazeiro, zona rural de Marcelino Vieira-RN, conforme DFD,
Projeto Básico de Engenharia e Processo Administrativo.
Fundamentação: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n°
11.317, de 29 de dezembro de 2022
Contratado/CNPJ: NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, 35.858.155/0001-48
Contratante/CNPJ: Prefeitura Municipal de Marcelino
Vieira/RN, 08.357.618/0001-15.
Signatários: Hindemberg Pontes de Lima, pela prefeitura, e
Tayrone Cortez de Lima, pela empresa.
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Data da Assinatura do contrato: 17/03/2025.
Vigência: 19/03/2025 a 19/03/2026.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO

A Secretária Municipal de Assistência Social de Marcelino
Vieira-RN, Sônia Maria Fernandes de Lima em cumprimento a
Lei Federal 14.133/2021 art. 28, inciso I, publica o Pregão
Eletrônico nº 005-PE/2025. Objeto: Registro de Preços para
pretensa e futura aquisição de peixes in natura para distribuição
à população carente na semana santa no munícipio de
Marcelino Vieira-RN. O edital e anexos estão disponíveis de
19/03/2025, com abertura em 31/03/2025 às 08:00:00.
Informações no portal www.novobbmnetlicitacoes.com.br e
Transparência Municipal
https://www.marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php, PNCP
e TCE/RN. Será conduzido por Franck Jackson de Araújo,
pregoeiro designado para o ato
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